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"CRIA O 

1 f.:pvogado em ___ QfJ/_o_~_ . ./ Ao.o.._ 

l ........ fu 1_3~J3.J- -
DE 

ASSISTENCIA SOCIAL E DA OUTRAS 
CONSELHO MUNICIPAL 

PROVIDENCIAS".-

SILVIO ARRUDA, PREFEITO MUNICIPAL DE 
NOVAIS, COMARCA DE CATANDUVA. ESTADO DE S~ü PAULO, USANDO DE SUAS 
ATRIBUIÇOES LEGAIS, SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI 
APROVADA PELA CAMARA MUNICIPAL DE NOVAIS, EM SUA SESS~ü 
EXTRAORDINARIA REALIZADA NO DIA 21 DE DEZEMBRO DE 1.995, CONFORME 
AUTOGRAFO NQ 103/95: 

CAPÍTULO l 
DOS OBJ.ETIVOS 

Artigo lQ Fica criado o CONSELHO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - CMAS., órgão deliberativo, de 
caráter permanente e âmbito municipal.-

Artigo 2Q - Respeitadas as competências 
exclusivas do legislativo municipal, competente ao Conselho 
Municipal de Assistência Social 

I) definir a$ prioridades da política de a9Sistência '90Cial; 
II) estabelecer a• diretrires a serem observadas na elaboração do Plano Municipal de 

III) a.provar a política municipal de Asi;)istência Social; 
IV) atuar na formulaçlo de estratégias e controle da •xec~o da política de 

as$istência social; 
V) propor critérios para a progra.ma.çlo e para as execl.IÇ(5ee financeirasi e 

orç.aJnentárias do Fundo Municipal de A&-si~ncia So::ial, fiscalizar a movimentação e aplicação d~ 
recur$0$.-

VI) acompanhar critérios para a programação e para as execUÇões financ:ei ras e 

orçamentárias do FWOO ~ ICIPAL OE ASSISTENCIA SCX:IAL, e fi$Cali rar a roovimentação e apl icaç'ão 
d0$ recurSlOS.-

VII) acompanhar, avaliar e fiSC.tlliiar os serviços de a99is~ncia prestados à 

população pel09 órgãos, entidades públicas e privadas no municipio; 
VIII) aprovar critéri09 de qualidade para o funcionamento d09 serviços de 

aMistênci:a. social públicos e privados no âmbito municipal; 
IX) aprovar critérios para celebração de contratos ou convênios entre o setor 

p1~blico e as 9ntidade$ privadas que prestam serviços de assistência 90Cial no 1mbito municipal ; 
X) apreciar previamente os contra.tos e convfnios referidos no inciso anterior: 
XI) elaborar- e ap/'ovar o seu Regimento Interno; 
XII) zelar PE-la efetivação do sistema descentralizado e participativo de a$$istência 

social; 
XIII) convocar ordinariamente a cada Z (dois) anos, ou extraordinariamente, por 

maioria absoluta de seus membros, a Conferência Municipal de Assistência Social, q(.ie ter.\ a 
atribuição de avaliar a situação da assistência ~ial, e prol)Or diretrixes para o 
aperfeiçoamento do sistema.-

XIV) acompanhar e avaliar a gestão dos recursos, bem como os ganhos 90Ciais e o 
desempenho dos programas e projetos aprovados.-

XV) aprovar critérios de concessão e valor dos benefícios li'Ventuais. -

CAPÍTULO rr 
DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO 

21 



SEÇ~ü I 
DA COMPOSIÇ?:'íO 

Artigo 3Q O CMAS terá a s eguinte 
composição: 

1) DO GOVERNO MUNICIPAL: 
a) (1) representante da Secretaria de Assistência Social ou órgão equivalente; 
b) (1) representante do órgão de $o1úde; 

e) (1) representante do 6ri;ão de habitação; 

d) (1) representante do órc;JJ:o de trabalho; 
e) ( 1 ) rep resantante do 6 rgão da Educação ; 
f) (2) representantes das outras e9feras de Goverro, 9*ndo llTl da área federal e outra da .trea 
e3tadual .-

II) representantes dos prestadores de serviço da área: 
a) (1) representante de entidades de atendimento à infância e adolescência; 
b) (1) representarrte de e$COlas especializadas; 
e) (1) representante de albergues ou asilos; 
d) (1) representante de instituições de atendimento a crianças e/ou adolescentes.-

III) 
a) (1) 

b) (1) 

e) (1) 

representantes dos profissionais da área: 
representante d09 agsist.entes eociaisi; 

repr~ntante dos ~i6l090$; 

repre9Etnt.ante d0$ psicól egos. -

IV) dos usuários: 
a) (1) representante das entidades ou aesocíaÇÕlit$ comunit.trias; 
b) (1) representante dos sindicatos e entidades de tra~lhadores; 
c) (1) repreeentarrte das a990Ciaçé5cnl de portadores de deficiência; 

d) (1) repr!Hlentante de a990eiaç:ões da criança e do adolescente; 
e) (1) n~presentante de a$90Ciações de id090S. -

§ 19 Cada titular do CMAS 
suplente, oriundo da mesma categoria representativa.-

terá um 

§ 29 Somente será admitida a 
participação no CMAS de entidades juridicamente constituídas e 
em regular funcionamento.-

§ 3Q A soma dos representantes que tratam 
os incisos II, III, IV do presente artigo não será inferior à 
metade do total de membros do CMAS.

Artigo 4Q 
suplentes do CMAS serão nomeados 
mediante indicação: 

Os 
pelo 

membros 
Prefeito 

efetivos e 
Municipal, 

I) da autoridade estadual ou federal correspondente Ql.l<il.nto à• re9pectivas representações.

! I) do único repni>serrt..ante legal das entidades nos demais ca.909. -

§ 1Q Os representantes do Governo 
Municipal serão de livre escolha do prefeito.-

Artigo 5Q - A Atividade dos membros do 
CMAS reger-se - á pelas disposições seguintes: 
I) o exercício da função de Corl$elheiro é considerado serviço público relevante, e ri.to será 
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r-emune r-ado: 
li) 0$ Conselheir-os serão excluídos do e~ e substituídos pelos respectivos suplentes ern caso de 

faltas injustificadas a 3 r-euniões consecutivas ou 5 r-eunitses intercaladas; 
III) os rilefllbl"O$ do CMAS Poder-ão $er substituid0$ roodiante 90licitação. da entidade ou autorid<.1de 

r1?SPOnsável, apresentada .l.o pn~feito Municipal; 
IV) G.;tda rflefllbt'ô do CMAS terá direito a lll1 único voto na sessi.o plenária; 
V) as de-cisões do CMAS s-erão cons1~bstanciadas em resoluç.3es.-

SEC~O II 
DO FUNCIONAMENTO 

Artigo 6Q - O CMAS terá seu funcionamento 
regido por regimento interno próprio e obedecendo as seguintes 
normas: 

I) consideram-se colatw:n-adora.s do CMAS, as instituições formadoras de recurSIOS hl.lllanos para 

aS9istência social e as entidades representativas de profissionais e usuários dos servi9:)9 de 
assietência 90Cial sem embargo de sua cot'J:lição de membro; 

II) POderão ser convidadas pessoas ou instit\1ic;;ões de not6ria especialização pat'a assessorar o 
CMAS em assuntos 1?$pecí ficos. -

Artigo 9Q - Todas as sessões do CMAS 
serão públicas e precedidas de ampla divulgação.-

§ único - As resoluções do CMAS, bem como 
os temas tratados em plenário de diretoria e comissSes, serao 
objeto de ampla e sistemática divulgação.-

Artigo lOQ o CMAS elaborará seu 
Regimento interno no prazo de 60 dias após a promulgação da lei.

cuja competência 
Lei passará a 
Social.-

Artigo 11Q - A Secretaria Municipal a 
estejam afetas as atribuições objeto da presente 
chamar-se Secretaria Municipal da Assistência 

autorizado 
despesas 
Social.-

Artigo 12Q - Fica o Prefeito Municipal 
a abrir Crédito Adicional especial, para promover as 

com a instalação do Conselho Municipal de Assistência 

Artigo 13Q - Esta LEI entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL, aos Z1 dias do 1ês de deznbro de l.995 .· 
Publique-se.-
Cumpra-seed- . . .......-: 

d~ ~ -
SILVIO ARRUDA 

Prefeit~A7i: ~ 

ADEMIR~f'~NÇALVES 
Chefe da Seção de Ad/Finanças 
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